
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  069-2021. 
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RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 069-2021 que "INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE, O USO DO COLAR DE GIRASSOL COMO 

INSTRUMENTO AUXILIAR DE ORIENTAÇÃO PARA IDENTIFICAÇÃO DE 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NÃO VISÍVEL OU OCULTA" de autoria do 

Excelentíssimo Senhor Vereador Giuseppe Lisboa Laporte. 

O Nobre Vereador justificou a esta Casa a proposta às fis. 03. 

O projeto em análise já fora devidamente analisado pela Procuradoria do 

Legislativo; pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação; e pela Comissão de 

Serviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural; pela Comissão 

de Saúde, Meio Ambiente e Saneamento Básico, não tendo estas apontado qualquer 

ilegalidade que pudesse macular a tramitação do mesmo. 

Assim, vem a esta Comissão para emissão de parecer em conformidade com 

o art. 89, inciso III, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei visa instituir no Município o uso do colar de girassol como 

instrumento auxiliar de orientação para identificação de pessoas com deficiência não 

visível ou oculta. 

O Nobre Vereador justifica a importância de conscientizar cada vez mais os 

servidores e funcionários de estabelecimentos de que as pessoas que estiverem 

utilizando referido colar necessitam de atenção especial sem precisar justificar a 

deficiência oculta, logo se faz necessária a criação da presente norma. 

O presente projeto não irá gerar despesas de forma direta ou indireta à 

Administração Publica, razão pela qual não há óbices para a sua regular tramitação e 

consequente aprovação. 
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VE 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  069-2021. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, não havendo óbice ao seu prosseguimento, 

oncluímos que o projeto merece seguir para votação em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

ADOR RENA AGA DE MELO VEADOR ANDRÉ LUÍS DE MENEZES 

SVAf R DA SILVA 
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